
  

 
Edital  

MAPA DEFINITIVO DAS ASSEMBLEIAS E SECÇÕES DE VOTO 

LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS  

OU SECÇÕES DE VOTO E N.ºs DE INSCRIÇÃO  

DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 

FREGUESIA DE VENTEIRA 

    

JOAQUIM MOREIRA RAPOSO , Presidente da Câmara Municipal da Amadora faz público, nos termos 

dos n.ºs 1 e 2 do artigo 71.º da LEOAL*, que as secções de voto da freguesia de VENTEIRA funcionarão 

das 08.00 às 19.00 horas do dia 29 de setembro de 2013  no(s) seguinte(s) local(ais): 

 

          

Secção de voto n.º 128 – EB 1/JI VENTEIRA – Praceta Infante D. Fernando (bairr o Janeiro) 

                                           (eleitores com os n.ºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre) 

            A- 0004 a A- 6620 

       

Secção de voto n.º 129 – EB 1/JI VENTEIRA – Praceta Infante D. Fernando (bairr o Janeiro) 

                                           (eleitores com os n.ºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre) 

            A- 6621 a A- 11172 

    

Secção de voto n.º 130 – EB 1/JI VENTEIRA – Praceta Infante D. Fernando (bairr o Janeiro) 

                                           (eleitores com os n.ºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre) 

            AD 6 a AD 4062 

         

Secção de voto n.º 131 – EB 1/JI VENTEIRA – Praceta Infante D. Fernando (bairr o Janeiro) 

                                           (eleitores com os n.ºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre) 

            AD 4064 a AD 8352 

 

Secção de voto n.º 132 – EB 1/JI VENTEIRA – Praceta Infante D. Fernando (bairr o Janeiro) 

                                           (eleitores com os n.ºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre) 

            AD 8354 a AD 10878 

 

 

ELEIÇÃO DOS ÓRGÃOS D AS AUTARQUIAS LOCAIS  
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 (continuação) 

Secção de voto n.º 133 – EB 1/JI VENTEIRA – Praceta Infante D. Fernando (bairr o Janeiro) 

                                           (eleitores com os n.ºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre) 

            AD 10879 a AD 12204 

 

Secção de voto n.º 134 – EB 1/JI VENTEIRA – Praceta Infante D. Fernando (bairr o Janeiro) 

                                            (eleitores com os n.ºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre) 

            AD 12205 a AD 13431 

            UE AD 2 a UE AD 4 

            ER AD 4 a ER AD 39 

 

Secção de voto n.º 135 – PAVILHÃO DESPORTIVO MUNICIPAL JOSÉ CAEIRO – Praça de Angol a 

                                           (eleitores com os n.ºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre) 

            AF 1 a AF 4381 

 

Secção de voto n.º 136 – PAVILHÃO DESPORTIVO MUNICIPAL JOSÉ CAEIRO – Praça de Angol a 

                                           (eleitores com os n.ºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre) 

            AF 4383 a AF 8697 

 

Secção de voto n.º 137 – PAVILHÃO DESPORTIVO MUNICIPAL JOSÉ CAEIRO – Praça de Angol a 

                                           (eleitores com os n.ºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre) 

            AF 8699 a AF 10889 
 

Secção de voto n.º 138 – PAVILHÃO DESPORTIVO MUNICIPAL JOSÉ CAEIRO – Praça de Angol a 

                                           (eleitores com os n.ºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre) 

            AF 10890 a AF 12161 

 

Secção de voto n.º 139 – PAVILHÃO DESPORTIVO MUNICIPAL JOSÉ CAEIRO – Praça de Ango la 

                                           (eleitores com os n.ºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre) 

            AF 12162 a AF 13282 

            UE AF 0001 a UE AF 0010 

            ER AF 0002 a ER AF 0020 

 

Secção de voto n.º 140 – PAVILHÃO DESPORTIVO MUNICIPAL JOSÉ CAEIRO – Praça de Angol a 

                                           (eleitores com os n.ºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre) 

            AS 10 a AS 6463 



 

        (continuação) 

Secção de voto n.º 141 – PAVILHÃO DESPORTIVO MUNICIPAL JOSÉ CAEIRO – Praça de Angol a 

                                          (eleitores com os n.ºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre) 

           AS 6464 a AS 8398 

                                UE AS 1 

                                ER AS 6 a ER AS 9  

 

Secção de voto n.º 142 – EB 2,3 ROQUE GAMEIRO – Avenida da Aviação Portuguesa  

                                           (eleitores com os n.ºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre) 

            AY 1 a AY 2154 

 

Secção de voto n.º 143 – EB 2,3 ROQUE GAMEIRO – Avenida da Aviação Portuguesa  

                                           (eleitores com os n.ºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre) 

            AY 2155 a AY 3317 

            UE AY 0004 a UE AY 0007  

 

Secção de voto n.º 144 – EB 2,3 ROQUE GAMEIRO – Avenida da Aviação Portuguesa  

                                           (eleitores com os n.ºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre) 

            BE 4 a BE 5741 

 

Secção de voto n.º 145 – EB 2,3 ROQUE GAMEIRO – Avenida da Aviação Portuguesa  

                                           (eleitores com os n.ºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre) 

            BE 5750 a BE 11079 

 

Secção de voto n.º 146 – EB 2,3 ROQUE GAMEIRO – Avenida da Aviação Portuguesa  

                                           (eleitores com os n.ºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre) 

            BE 11088 a BE 14952 

 

Secção de voto n.º 147 – EB 2,3 ROQUE GAMEIRO – Avenida da Aviação Portuguesa  

                                           (eleitores com os n.ºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre) 

            BE 14953 a BE 16991 

 

Secção de voto n.º 148 – EB 2,3 ROQUE GAMEIRO – Avenida da Aviação Portuguesa  

                                           (eleitores com os n.ºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre) 

            BE 16992 a BE 18291 

 



 

        

 (continuação) 

Secção de voto n.º 149 – EB 2,3 ROQUE GAMEIRO – Avenida da Aviação Portuguesa  

                                           (eleitores com os n.ºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre) 

            BE 18292 a BE 19199 

            UE BE 0002 a UE BE 0006 

            ER BE 0012 a ER BE 0165 

            BO 0104 a BO 17048 

            ER BO 0104 a ER BO 0174 

 

 

 

 

Paços do Município da Amadora, 4 de setembro de 2013. 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

______________________________________________ 

(assinatura e autenticação) 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOTA :   

1. No caso de freguesias em que haja apenas um local de voto o edital conterá apenas:  “A assembleia de voto para todos os eleitores inscritos no recenseamento desta freguesia 

funcionará em __________________________________ (local) _____________________________”. 

2. Este modelo de edital deverá ser afixado nos lugares de estilo de cada uma das respetivas freguesias e da sede do município. 

 

*Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais  
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